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 Estado de Santa Catarina 

Município de Vargem Bonita 

 

LEI Nº 1.120/2017, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

“Institui a Campanha Setembro Verde, no âmbito do Município de 
Vargem Bonita (SC)”. 
 
 

 
Art.1º Fica instituída a Campanha Setembro Verde, a ser realizada, 

anualmente, no mês de setembro, com o objetivo de promover a conscientização da 
população de Vargem Bonita em relação a hábitos de consumo e seus consequentes 
impactos socioambientais, incentivando-a a adotar um comportamento de consumo 
ecologicamente sustentável e responsável. 

 
 
Art.2º O Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 

couber. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Vargem Bonita, 03 de Outubro de 2017. 

 

 

Melania Aparecida Roman Meneghini 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios – DOM em 06/10/2017, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 

 

Suélen Favretto 
Secretária de Administração e Finanças 
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